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Moção
 

MOÇÃO Nº  , DE 2023
 

A presente Moção, amparada no artigo 154, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado
de São Paulo, tem por finalidade repudiar a ameaça de invasão e anexação da região de Essequibo,
território da Guiana por parte da República Bolivariana da Venezuela e de seu ditador, Nicolas Maduro.
 
Nós, membros deste parlamento, nos unimos para expressar nosso total repúdio ao Governo do Ditador
Nicolas Maduro, da Venezuela, pelos atos de hostilidade e ameaças de guerra contra a Guiana. 
 
A América do Sul vive em paz desde 1941, data do último conflito na região,  envolvendo Peru e Equador
e que tinha por objeto uma disputa territorial fronteiriça.  
Desde então vivemos em paz em nosso continente e em relação amistosa entre todos os países.  
Todavia  a  paz  do  continente  se  vê  ameaçada  por  uma  ditadura  esquerdista  que  tem  investido
maciçamente em seu poderio militar nos últimos 25 anos com o intuito, agora claro, de expandir suas
fronteiras.  
Não podemos ser coniventes com politicas beligerantes e expansionistas em nosso continente, em pleno
século XXI. 
A anexação forçada da região de Essequibo pela Venezuela, tomando 70% do território da Guiana, não
deve e não será tolerada, configurando claro delito internacional. 
 
Assim sendo, 
A  ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO,  nos  termos regimentais,  repudia  a
ameaça de invasão e anexação da região de Essequibo, território da Guiana por parte da República
Bolivariana da Venezuela e de seu ditador, Nicolas Maduro, requerendo providências para que esta
moção seja registrada nos anais desta Casa, e a presente seja encaminhada ao consulado e embaixada
da Venezuela e da Guiana. 
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